
Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR No 0102/2022 DE 19 DE MAIO DE 2022 

"Revoga o artigo 146-A da Lei 
Complementar 002, 02 de maio de 2007 -
Código Tributário Municipal, e dá outras 
providências. " 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo: Faço 
saber que a Câmara Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica revogado o Artigo 146-A da Lei Complementar Municipal n° 
002/2007 de 02 de maio de 2007. 

Art. 2°. Repristina-se o §5° do Art. 146 da Lei Complementar Municipal 002/2007, 
de 02 de maio de 200i- CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

Art. 3°- Esta Leí Complementar entra em vigor a na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 
Santo, aos 19 (dezenove) dtas do mês de mato de 2022. 

"' 
Abraão lincon Elizeu 
Secretária da Fazenda Municipal 
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